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TERMO ADITIVO Nº 02/2024  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Federal nº 14.399/2022, nos Decretos Federais nº 11.453/2023 e nº 11.740/2023, 

e no Decreto Municipal nº 3.048/2024, e,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar aspectos operacionais do concurso para garantir 

a transparência, a organização e o respeito às diretrizes estabelecidas no edital. 

 

RESOLVE alterar o EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 02/2024/SEMCULT, para inclusão de novas 

disposições, conforme as cláusulas abaixo: 

 

1 - Fica estabelecido que cada candidato, seja individualmente, em dupla ou em trio, deverá realizar 

sua inscrição uma única vez, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato garantir que a 

inscrição enviada esteja completa e em conformidade com as exigências do Edital. Em caso de envio 

de mais de uma inscrição, apenas a última submissão será considerada válida, sendo as anteriores 

automaticamente desconsideradas pela Comissão Organizadora. 

 

2 - Fica incluída no edital a Declaração de Residência em Nome de Terceiros, que será incorporada 

como ANEXO VI do referido documento. 

 

As demais cláusulas do EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 02/2024/SEMCULT - CONCURSO DE 

TALENTOS MUSICAIS “JOSA, O VAQUEIRO DO SERTÃO” permanecem inalteradas. 

 

 

Simão Dias/SE, 06/12/2024. 

 

 
CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 

 

 
ROSIVALDA CARVALHO ANDRADE 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 3.048 de 01 de abril de 2024  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM NOME DE TERCEIROS 

 

Eu,_____________________________________________________________________________, 

inscrito no CPF ________________________ e inscrito no RG ______________________, detentor 

do imóvel localizado em (informar nome da rua e nº)_______________________________________ 

________________________________________________________________________________ 

Bairro:_____________________________________Complemento:_________________________ 

Cidade:__________________________ CEP _________________________ declaro que (informar 

o nome de quem mora na 

residência________________________________________________________________, inscrito 

no CPF ________________________ e inscrito no RG___________________ é 

LOCADOR/MORADOR do imóvel supracitado.  

 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente das informações aqui 

prestadas. 

 

Simão Dias/SE, _____ de ________________ 20____.  

 

_________________________________________________  

(Assinatura do declarante [proprietário do imóvel]) 

 

_________________________________________________  

(Assinatura do Candidato) 

 

 

Observação: A presente declaração poderá ser substituída por CONTRATO DE LOCAÇÃO 

firmado entre locador e locatário. 

 


